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DECRETO N9 3065/79 N.• ; I u d .. ...2../___l 
de 28 de agosto de 19 79 

Nome i a o Sr . MANOEL ANTONIO SAN 
CJJE Z GOrvt.ES, repre sen tan te de 
São José dos Camposjunto ao Ro

tary Internacional na cidade In 

g1esa de CHELMESFORD . 

O Pre .Ee i to Municipal de São José dos Cam 
pos, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A : 

Arti go 19- ~ nomeado o Sr . ~~OEL ANTONIO ' 
SANCHEZ GOMES, como representante da cidade de São José dos Campos, no 
intercâmbio de Grup os de Estudo dos Distritos 460 do Bras i l e 123 da In 

glaterra, promovido pelo Rotary Internacional, a se r realizado na cidade ' 
inglesa de CIIELMSFORD. 

Artigo 29- Os serviços em refer~ncia não se 
rio r e munerados , sendo considerados relevantes para o Município. 

Art i go 39- Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revo gadas as disposições em contrário . 

pos, 28 de agosto de 1979 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

Bevi l acq ua 
Prefeito Municipal 

Registrado e publi cado no Gab inete do Pre 
feito, aos vi nte e oito di as do m~s de agosto de mil 1ovecentos e setenta 
e nove . 

DA/rac . 
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DECRETO N9 3065/ 79 

de 28 de agosto de 1979 

Nomeia o Sr . MANOEL ANTONIO SAN 

CHEZ GOMES, representante de São 
Jos~ dos Campos junto ao Rotary 

Internacional na Cidade Inglesa 
de CHELMSFORD . 

O Prefeito Nunicipal de São Josi dos Cam 
pos, no uso de suas atribuições legais , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - ~nomeado o Sr . MANOEL ANTONIO 
SANCHEZ GOMES, como representante da cidade de São José dos Campos, no i~ 

te r câmbio de Grupos de Estudo dos Distritos 460 do Brasil e 123 da Ingl~ 

terra, promovido oelo Rotary Internacional, a ser realizado na cidade in 
~lesa de CHELMSFORD . 

Artigo 29 - Este decreto entrarã em vigor 
na data de sua publicação, revo~adas as dispos1ções em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Cam 
pos, 28 de agosto de 1979 . 

aquim acqua 

Prefeito Municipal 

Re gistrado e publicado no 
feito, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 

do Pre 

e 
setent a e nove. 

DA/rma . 


